
INDICAÇÃO Nº 
3387
, DE 2011

 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros para a inclusão do Município de Guaraci no Programa Creche Escola. 

JUSTIFICATIVA

Recentemente os vereadores do Município de Guaraci (Fernando Alves Ramos, Rodrigo Moreda Mendes, Onivaldo Francisco, Lisandro Batista e Wanderlei José Gasparetti) encaminharam cópia de moção a este nobre deputado, solicitando apoio junto ao Excelentíssimo Governador Geraldo Alckmin, no sentido de viabilizar verba para a construção de creche em Guaraci.

É de nosso conhecimento a existência do Programa do Governo do Estado realizado juntamente com a Secretaria de Educação e de Desenvolvimento Social que tem por objetivo a construção de mil creches para os municípios de nosso estado, onde cada unidade terá o valor de R$1.200,000,00 (Um milhão e duzentos reais).

 Segundo informações, o Prefeito Municipal de Guaraci já destinou um terreno com área superior a 2.000m², para a construção de uma creche. No entanto, até o momento não há verba para a concretização do projeto (anexo).

Sabendo que, uma das exigências para a inclusão de um Município no Programa Creche Escola é a existência de um imóvel de sua propriedade com 2.000m², bem como a apresentação do plano de trabalho da unidade de educação infantil, é de suma importância a inclusão do Município de Guaraci no programa, já que o mesmo atende a todas as exigências necessárias, além de possuir urgência para atendimento da população local.

Ressalto que, infelizmente o município de Guaraci não está conseguindo atender a grande demanda de crianças que necessitam de uma formação educacional através da creche e, na somatória, já são mais de 140 crianças sem respaldo educacional. 

Diante do exposto, conto com o apoio do Excelentíssimo governador para a inclusão do Município de Guaraci no Programa Creche Escola, bem como, dos nobres pares para a aprovação desta indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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